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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 1080/2008 – Classe 30

Assunto:  Recurso Eleitoral – Cáceres (Ref.: ao Proc. nº 626/08 da 6ª Zona Eleitoral/MT – Pedido de Direito de Resposta

Recorrente: Coligação Pacto Pelo Progresso

Recorridos: Túlio Aurélio Campos Fontes e Coligação Cáceres Com a Força do Povo

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
Trata-se de recurso interposto pela Coligação Pacto Pelo Progresso, que tem por objeto a reforma da decisão de fls. 62/68, que julgou parcialmente procedente o Pedido de Direito de Resposta por eles interposto em desfavor de Túlio Aurélio Campos Fontes e da Coligação Cáceres Com a Força do Povo,  porquanto o MM. Juiz apenas manteve a liminar deferida determinando aos candidatos recorridos que se abstivessem de utilizar adjetivos negativos em face dos ora recorrentes.

Ocorre que a matéria tratada nos presentes autos perdeu seu objeto, pois a Resolução nº 22.718 do TSE estabelece, em seu art. 27, que a propaganda eleitoral gratuita somente pode ser veiculada até o dia 02.10.2008, restando expirado tal prazo e, conseqüentemente, configurada a perda superveniente do interesse recursal, já que não há mais exibição de horário eleitoral gratuito.   Ademais, a ocorrência das eleições no dia 05.10.2008 encerrou o período eleitoral na Cidade de Cáceres/MT, localidade onde não haverá realização de 2º turno.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, a PROCURADORIA REGIONAL  ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 07 de outubro de  2008.

                                       LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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